
 Câmara de Formação Profissional
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1815 e Fax: - www.cfa.org.br

Despacho nº 1813/2017/CFA
Brasília, 01 de novembro de 2017.

  
Para: Câmara de Desenvolvimento Institucional
 
Providências: De ordem do Adm. Mauro Kreuz, Diretor da CFP, informamos que o layout
modelo das peças apresentadas para o evento/projeto Certificação Profissional em
Administração foi aprovado.
(  ) sem ressalvas (x) com ressalvas*, podendo dar continuidade à produção gráfica.  

*ressalvas serão enviadas por e-mail.
Adm. Sueli Cristina R. de Moraes

Coordenadora de Formação Profissional
CRA-DF nº 10394

Documento assinado eletronicamente por Admª. Sueli Cristina Rodrigues de
Moraes, Coordenadora da Câmara de Formação Profissional, em
01/11/2017, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0099827 e o código CRC
6FD23DD4.

Referência: Processo nº 476900.007785/2017-02 SEI nº 0099827
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Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, - Bairro Asa Sul,
Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br
Despacho nº 532/2019/CFA

Brasília, 02 de maio de 2019.
  

Para: Câmara de Administração e Finanças
Providências: Solicitamos autorização para abertura de processo licitatório para o
serviço de Impressão de peças para divulgação do Programa de Certificação
Profissional 2019, cujo valor médio ficou em R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais).

Em caso de autorização favor informar a dotação orçamentária que suportará a
despesa.

 

Tec. Cont. Alberto Lopes de Barros
Chefe da Seção de Compras

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 02/05/2019, às 15:56, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0274619 e o código CRC
9C74E603.

Referência: Processo nº 476900.007785/2017-02 SEI nº 0274619
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Setor de Autarquias Sul Quadra 01 Bloco L, Edifício CFA, - Bairro Asa Sul, Brasília/DF,
CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br
Despacho nº 538/2019/CFA

Brasília, 06 de maio de 2019.
  

Para: SC - Seção de Compras
Providências:  Impressão de peças para divulgação do Programa de Certificação
Profissional 2019, cuja despesa será suportada pela Dotação Orçamentária nº
6.2.2.1.1.01.04.04.082.004.

 

Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro

CRA-CE nº 1904

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor, em 06/05/2019, às 14:30, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0275144 e o código CRC
38F1328C.

Referência: Processo nº 476900.007785/2017-02 SEI nº 0275144
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Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, - Bairro Asa Sul,
Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br
Despacho nº 541/2019/CFA

Brasília, 06 de maio de 2019.
  

Para: Câmara de Formação Profissional
Providências: Segue processo para elaboração da minuta de termo de referencia para
abertura de processo licitatório para o serviço de Impressão de peças para divulgação
do Programa de Certificação Profissional 2019, cujo valor médio ficou em R$ 8.600,00
(oito mil e seiscentos reais).

Informamos que a dotação orçamentária que suportará a despesa é a de  nº
6.2.2.1.1.01.04.04.082.004.

 

Tec. Cont. Alberto Lopes de Barros
Chefe da Seção de Compras

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 06/05/2019, às 15:52, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0275248 e o código CRC
A295AC2C.

Referência: Processo nº 476900.007785/2017-02 SEI nº 0275248
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 Câmara de Formação Profissional
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1815 - www.cfa.org.br

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 10/2019/CFA

PROCESSO Nº 476900.007785/2017-02
Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no inciso
incisos I e II, do artigo 8º e inciso II do artigo 21 do Decreto 3.555/00 e inciso I e § 2º
do artigo 9º do Decreto nº 5.450/05. Apresento a seguir estudos preliminares
realizados contendo elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela
Administração, considerando o preço atualmente praticado, a definição de métodos,
a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato, quando for o caso.
1. DO OBJETO
1.1. Impressão de peças para divulgação do Programa de Certificação
Profissional 2019.
2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
2.1 Impressão de peças para divulgação do Programa de Certificação Profissional
2019, conforme especificações abaixo: 
  1) Folders certificação formato aberto:
      a) 33 x 21 cm;
      b) Formato fechado: 11 x 21 cm;
      c) 2 (duas) dobras;
      d) 4 x 4 cores papel couchê 180gm2.
  2) Pasta Canguru com 2 bolsos:
      a) Tamanho aberto: 47 x 43,5 cm;
      b) Tamanho fechado: 22 x 30 cm;
      c) Corte especial;
      d) Papel Cartão supremo duo design 250gr/m2;
      e) Laminação BOPP fosco na frente;
      f) Impressão 4x0 cores.
3. QUANTITATIVO DE FORNECIMENTO E APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA
3.1. Impressão:
a) 3.000 (três mil) folders; 
b) 3.000 (três mil) pastas.
3.1. Remessa única com 500 produtos por caixa e entrega única à Câmara de
Formação Profissional do CFA.
3.2. As propostas de preços deverão ser impressas, em uma via, com suas
páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da
empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou
omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito
dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata
compreensão de seu conteúdo, e deverão constar:
3.2.1. Nome, número do CNPJ, Inscrição Estadual, endereço, telefone e fax da
empresa proponente.
3.2.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data estipulada para a entrega dos envelopes;
3.2.3. Dados bancários da empresa, com o número de conta corrente e
agência.
3.2.4. A proposta deverá ser apresentada com a descrição dos produtos
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ofertados, atendendo no mínimo o descrito no item 2.1, com preço unitário e total.
3.2.5. Juntamente com a proposta de preços, a licitante deverá apresentar a
declaração de que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos
para o certame, e os certificados e/ou declarações exigidos no presente Termo de
Referência, bem como que a licitante possui suporte administrativo, aparelhamento e
condições adequadas, bem como pessoal qualificado e treinado, disponíveis para a
execução do objeto desta licitação.
4. DA JUSTIFICATIVA
4.1. A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento
objetivo, bem como aos princípios correlatos da razoabilidade,
competitividade, proporcionalidade e economicidade. Tem por finalidade incentivar o
desenvolvimento de trabalhos no campo da ciência da Administração e divulgá-los
amplamente; despertar o interesse do público docentes das IES, de estudantes dos
cursos de bacharelado em Administração e cursos conexos, de Administradores
e dos Profissionais de Administração, que contribuam para o desenvolvimento da
profissão e da ciência da Administração no Brasil e ainda, dos Conselhos Regionais de
Administração. 
4.2. A contratação do serviço/fornecimento , objeto deste termo tem amparo
legal na Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/2002.
5. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

A modalidade da licitação será o Pregão Eletrônico, Tipo menor preço.
6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor
designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.
6.1.2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal da CONTRATADA, bem assim a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA.
6.1.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido
atesto da nota fiscal/fatura.
6.1.4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda.
6.1.5. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.
6.1.6. Designar responsável para o acompanhamento e fiscalização da
execução do objeto deste Termo de Referência.
6.1.7. Prestar as informações e esclarecimentos necessários à CONTRATADA.
6.1.8. Responder pelas consequências de suas ações ou omissões.
6.1.9. O abastecimento será por meio de autorização de abastecimento.
6.1.10. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do(s) serviço(s).
6.2. a CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos serviços, que
deverá seguir as orientações demandadas pelo CFA.
6.2.2. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,
adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta
Licitação.
6.2.3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
6.2.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços.
6.2.5. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência.
6.2.6. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os
sempre em perfeita ordem.
6.2.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros,
provocados por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução do objeto.
6.2.8. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
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salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
6.2.9. Entregar os serviços nos prazos e condições especificados.
6.2.10. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço,
devidamente identificados, mediante o uso permanente de crachás.
6.2.11. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE.
7. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
7.1. Não obstante a EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO seja a única e
exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, o CONSELHO FEDERAL
DE ADMINISTRAÇÃO reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre
os serviços, diretamente pela Coordenadoria de Formação Profissional, respectivo
fornecimento, ou por outros servidores especialmente designados.
8. DAS SANÇÕES
8.1. Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
8.1.1. Advertência.
8.1.2. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto.
8.1.3. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e
8.1.4. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
8.1.5. Ficará suspensa, tecnicamente, de participar em licitação, impedida de
contratar com a União e descredenciada no SICAF, por prazo não superior a cinco
anos.
8.1.6. Será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a União pelos prejuízos resultantes
após decorrido o prazo da sanção aplicada.
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto da CONTRATO.
8.1.8. Não mantiver a proposta.
8.1.9. Falhar ou fraudar na execução do CONTRATO.
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo.
8.1.11. Fizer declaração falsa; ou
8.1.12. Cometer fraude fiscal.
8.1.13. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais
sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis,
contados a partir da data em que tomar ciência.
8.1.14. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
8.1.15. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação que
se seguir à licitação de que trata este Termo de Referência, correrão à conta da
seguinte dotação orçamentária n° 6.2.2.1.1.01.04.04.082.004.
10. DOS CUSTOS ESTIMADOS
10.1. O valor global estimado para gastos será de R$ 8.600,00 (Oito mil e
seiscentos reais).
11. DO PAGAMENTO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1. Os pagamentos à adjudicatária que vier a ser contratada para a
execução do objeto desta licitação serão feitos nos termos abaixo, consoantes os
percentuais estabelecidos na Proposta final.
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11.2. Os valores dos fornecimentos sujeitam-se às seguintes regras:
11.2.1. Os valores dos de que trata o objeto deste termo, compreenderão o
valor dos serviços contratados pela licitante vendedora acrescido da taxa de
administração, quando for o caso.
11.2.2. O pagamento fica condicionado à prévia certificação quanto à execução a
contento dos serviços.
11.2.3. O pagamento será efetuado após a conclusão e aprovação do CFA de
cada serviço solicitado.
11.2.4. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar
pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à
CONTRATADA, ou inadimplência contratual.
11.2.5. A liberação do pagamento ficará condicionada à comprovação da
regularidade fiscal da CONTRATADA, além da regularidade junto ao INSS e ao FGTS,
mediante consulta efetuada por meio eletrônico ou por meio da apresentação de
documentos hábeis.
11.2.6. Encontrando-se a empresa contratada inadimplente na data da consulta,
poderá ser concedido, a critério do CFA, prazo de até 15 (quinze) dias para que a
empresa regularize a sua situação, sob pena de, não o fazendo, ter o contrato
rescindido com aplicação das sanções cabíveis.
11.2.7. A CONTRATADA deverá apresentar em sua Nota Fiscal/Fatura
exclusivamente o faturamento detalhado correspondente ao objeto autorizado,
mediante contrato especifico. Havendo erro ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente
até que seja sanado o problema. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será
reiniciado após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,
não acarretando qualquer ônus para o CFA.
11.3. O CFA reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da
atestação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação
exigidos.
11.4.  

Admª Sueli Cristina R. de Moraes
Coordenadora de Formação Profissional

CRA-DF nº 10.394

Documento assinado eletronicamente por Admª. Sueli Cristina Rodrigues de
Moraes, Coordenadora da Câmara de Formação Profissional, em
17/05/2019, às 10:45, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0278628 e o código CRC
861D8305.

 

 

Referência: Processo nº 476900.007785/2017-02 SEI nº 0278628
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Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, - Bairro Asa Sul,
Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br
Despacho nº 592/2019/CFA

Brasília, 17 de maio de 2019.
  

Para: Câmara de Formação Profissional
Providências: Solicitamos esclarecimentos quanto aos itens descritos no Termo de
Referência 10:

1) No item 3.1, inserir endereço do CFA que é aonde a CFP está situada.

2) No item 4.2, excluir a palavra serviço (serviço/fornecimento)

3) Qual o tipo de abastecimento (item 6.1.9) que deverá ocorrer? Esse item é
necessário para a prestação do serviço?

4) No item 11, qual a vigência do contrato? (3 meses? 6 meses? 12 meses)

5) Qual é o prazo estipulado para a entrega do produto?

 

Por favor, se for necessário refazer o Termo de Referência, pedimos que
seja feita uma Minuta de Termo de Referência e que o Termo de Referência
10, já criado, não seja excluído do Sistema SEI.

Ana Carolina de Luna
Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Pregoeiro,
em 17/05/2019, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0279195 e o código CRC
422C7867.

Referência: Processo nº 476900.007785/2017-02 SEI nº 0279195
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Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, - Bairro Asa Sul,
Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br
Despacho nº 607/2019/CFA

Brasília, 23 de maio de 2019.
  
02808660280337Para: Assessoria Jurídica
Providências:  Nos termos do parágrafo único do Art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93,
submetemos à apreciação dessa Assessoria Jurídica, MINUTAS do Termo de
referência (0279478), do  Edital de Licitação (0280337) e  do Contrato (0280866) de
que trata o processo 476900.007785/2017-02, cujo objeto é a Impressão de peças
para divulgação do Programa de Certificação Profissional 2019.

 

Ana Carolina de Luna
Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Pregoeiro,
em 28/05/2019, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0280916 e o código CRC
ED4DDC63.

Referência: Processo nº 476900.007785/2017-02 SEI nº 0280916
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 Câmara de Formação Profissional
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1815 - www.cfa.org.br

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 12/2019/CFA

PROCESSO Nº 476900.007785/2017-02
 
Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no

inciso incisos I e II, do artigo 8º e inciso II do artigo 21 do Decreto 3.555/00 e inciso I
e § 2º do artigo 9º do Decreto nº 5.450/05. Apresento a seguir estudos preliminares
realizados contendo elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela
Administração, considerando o preço atualmente praticado, a definição de métodos,
a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato, quando for o caso.

 
1 DO OBJETO

 
1.1 Impressão de peças para divulgação do Programa de Certificação

Profissional 2019.
 

2 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
 
2.1 Impressão de peças para divulgação do Programa de Certificação

Profissional 2019, conforme especificações abaixo: 
  1) Folders certificação formato aberto:
      a) 33 x 21 cm;
      b) Formato fechado: 11 x 21 cm;
      c) 2 (duas) dobras;
      d) 4 x 4 cores papel couchê 180gm2.
  2) Pasta Canguru com 2 bolsos:
      a) Tamanho aberto: 47 x 43,5 cm;
      b) Tamanho fechado: 22 x 30 cm;
      c) Corte especial;
      d) Papel Cartão supremo duo design 250gr/m2;
      e) Laminação BOPP fosco na frente;
      f) Impressão 4x0 cores.
 

3 QUANTITATIVO DE FORNECIMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
3.1 Impressão:
a) 3.000 (três mil) folders; sendo 1.000 (mil) para cada um seguintes

públicos: CRAs; Eventos e Pessoa jurídica, com modelos (artes) distintos.
b) 3.000 (três mil) pastas.
3.2 Remessa única com 500 produtos por caixa e entrega única à

Câmara de Formação Profissional do CFA: Setor de Autarquias Sul 1 Bloco L Edificio
CFA - Asa Sul, Brasília - DF, 70070-932 | Telefone: (61) 3218-1800

3.3 As propostas de preços deverão ser impressas, em uma via, com
suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal
da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou
omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito
dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata
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compreensão de seu conteúdo, e deverão constar:
3.3.1 Nome, número do CNPJ, Inscrição Estadual, endereço, telefone e

fax da empresa proponente.
3.3.2 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias,

contados da data estipulada para a entrega dos envelopes;
3.3.3 Dados bancários da empresa, com o número de conta corrente e

agência.
3.3.4 A proposta deverá ser apresentada com a descrição dos produtos

ofertados, atendendo no mínimo o descrito no item 2.1, com preço unitário e total.
3.3.5 Juntamente com a proposta de preços, a licitante deverá

apresentar a declaração de que atende plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos para o certame, e os certificados e/ou declarações exigidos no presente
Termo de Referência, bem como que a licitante possui suporte administrativo,
aparelhamento e condições adequadas, bem como pessoal qualificado e treinado,
disponíveis para a execução do objeto desta licitação.

 
4 DA JUSTIFICATIVA

 
4.1 A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios

básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento
objetivo, bem como aos princípios correlatos da razoabilidade,
competitividade, proporcionalidade e economicidade. Tem por finalidade incentivar o
desenvolvimento de trabalhos no campo da ciência da Administração e divulgá-los
amplamente; despertar o interesse do público docentes das IES, de estudantes dos
cursos de bacharelado em Administração e cursos conexos, de Administradores
e dos Profissionais de Administração, que contribuam para o desenvolvimento da
profissão e da ciência da Administração no Brasil e ainda, dos Conselhos Regionais de
Administração. 

4.2 A contratação do fornecimento , objeto deste termo tem amparo
legal na Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/2002.

 
5 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

A modalidade da licitação será o Pregão Eletrônico, Tipo menor preço.
 

6 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
 
6.1) A CONTRATANTE obriga-se a:
 
6.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de

servidor designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.
6.1.2 Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja

mantida a situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal da CONTRATADA, bem
assim a sua compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA.

6.1.3 Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o
devido atesto da nota fiscal/fatura.

6.1.4 Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda.
6.1.5 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.
6.1.6 Designar responsável para o acompanhamento e fiscalização da

execução do objeto deste Termo de Referência.
6.1.7 Prestar as informações e esclarecimentos necessários à

CONTRATADA.
6.1.8 Responder pelas consequências de suas ações ou omissões.
6.1.9 Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a

execução do(s) serviço(s).
 
6.2) a CONTRATADA obriga-se a:
 
6.2.1 Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos
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serviços, que deverá seguir as orientações demandadas pelo CFA.
6.2.2 Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,

adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta
Licitação.

6.2.3 Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

6.2.4 Zelar pela perfeita execução dos serviços.
6.2.5 Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao

fiel cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência.
6.2.6 Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os

sempre em perfeita ordem.
6.2.7 Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros,

provocados por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução do objeto.

6.2.8 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais
como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e
de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.

6.2.9 Entregar os serviços nos prazos e condições especificados.
6.2.10 Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço,

devidamente identificados, mediante o uso permanente de crachás.
6.2.11 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou

irregularidades apontadas pela CONTRATANTE.
 

7 DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
 
7.1 Não obstante a EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO seja a única e

exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, o CONSELHO FEDERAL
DE ADMINISTRAÇÃO reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre
os serviços, diretamente pela (INDICAR O SETOR RESPONSÁVEL PELA
FISCALIZAÇÃO) , respectivo fornecimento, ou por outros servidores especialmente
designados.

 
8 DAS SANÇÕES

 
8.1 Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO, a CONTRATANTE

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
8.1.1 Advertência.
8.1.2 Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor

deste CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de
entrega do objeto.

8.1.3 Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por
dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e

8.1.4 Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.

8.1.5 Ficará suspensa, tecnicamente, de participar em licitação, impedida
de contratar com a União e descredenciada no SICAF, por prazo não superior a cinco
anos.

8.1.6 Será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a União pelos prejuízos
resultantes após decorrido o prazo da sanção aplicada.

8.1.7 Ensejar o retardamento da execução do objeto da CONTRATO.
8.1.8 Não mantiver a proposta.
8.1.9 Falhar ou fraudar na execução do CONTRATO.
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8.1.10 Comportar-se de modo inidôneo.
8.1.11 Fizer declaração falsa; ou
8.1.12 Cometer fraude fiscal.
8.1.13 As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as

demais sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias
úteis, contados a partir da data em que tomar ciência.

8.1.14 Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será
apurado deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.

8.1.15 A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.

 
9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação
que se seguir à licitação de que trata este Termo de Referência, correrão à conta da
seguinte dotação orçamentária n° 6.2.2.1.1.01.04.04.082.004.

 
10 DOS CUSTOS ESTIMADOS

10.1 O valor global estimado para gastos será de R$ 8.600,00 (Oito mil e
seiscentos reais).

 
11 DO PAGAMENTO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1 Os pagamentos à adjudicatária que vier a ser contratada para a
execução do objeto desta licitação serão feitos nos termos abaixo, consoantes os
percentuais estabelecidos na Proposta final.

11.2 Os valores dos fornecimentos sujeitam-se às seguintes regras:
11.2.1 Os valores dos de que trata o objeto deste termo, compreenderão

o valor dos serviços contratados pela licitante vendedora acrescido da taxa de
administração, quando for o caso.

11.2.2 O pagamento fica condicionado à prévia certificação quanto à
execução a contento dos serviços.

11.2.3 O pagamento será efetuado após a conclusão e aprovação do
CFA de cada serviço solicitado.

11.2.4 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar
pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à
CONTRATADA, ou inadimplência contratual.

11.2.5 A liberação do pagamento ficará condicionada à comprovação da
regularidade fiscal da CONTRATADA, além da regularidade junto ao INSS e ao FGTS,
mediante consulta efetuada por meio eletrônico ou por meio da apresentação de
documentos hábeis.

11.2.6 Encontrando-se a empresa contratada inadimplente na data da
consulta, poderá ser concedido, a critério do CFA, prazo de até 15 (quinze) dias para
que a empresa regularize a sua situação, sob pena de, não o fazendo, ter o contrato
rescindido com aplicação das sanções cabíveis.

11.2.7 A CONTRATADA deverá apresentar em sua Nota Fiscal/Fatura
exclusivamente o faturamento detalhado correspondente ao objeto autorizado,
mediante contrato especifico. Havendo erro ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente
até que seja sanado o problema. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será
reiniciado após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,
não acarretando qualquer ônus para o CFA.

11.3 O CFA reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato
da atestação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação
exigida.

11.4 O prazo estipulado para a entrega do produto é de 15 dias, a partir
de encaminhamento e aprovação da Prova do produto.

11.5 O Contrato terá vigência de 03 meses.
 

Admª. Sueli Cristina R. de Moraes
Coordenadora de Formação Profissional

CRA-DF Nº10.394

Termo de Referência 12 (0283997)         SEI 476900.007785/2017-02 / pg. 14



Documento assinado eletronicamente por Admª. Sueli Cristina Rodrigues de
Moraes, Coordenadora da Câmara de Formação Profissional, em
31/05/2019, às 17:19, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0283997 e o código CRC
9EABA5D8.

Referência: Processo nº 476900.007785/2017-02 SEI nº 0283997
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 Comissão Especial de Pregoeiros do CFA
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br

  

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 7/2019/CFA

 

PROCESSO Nº 476900.007785/2017-02
OBJETO: Impressão de peças para divulgação do Programa de Certificação
Profissional 2019

PREÂMBULO

Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico
Entrega de propostas a partir de : 04/06/2019
A partir da publicação no seguinte endereço
eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br
 
Etapa de Lances: 14/06/2019
Abertura da seção pública:
Horário: [09h] (horário oficial de Brasília)
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br
Código da UASG: 389133
 
O Conselho Federal de Administração - CFA, representada pela Comissão Permanente
de Licitação, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria nº 10, de 10 de janeiro de
2019, torna público que realizará, na data, horário e local acima indicados, licitação na
modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL
POR ITEM" objetivando impressão de peças para divulgação do Programa de
Certificação Profissional 2019.
Não havendo expediente na data marcada ou havendo fato superveniente impeditivo
à realização, a sessão pública será adiada para o primeiro dia útil subsequente,
mantidos o mesmo local e horário, salvo comunicação em contrário do pregoeiro.
1. DA SESSÃO PÚBLICA E VINCULAÇÃO
1.1. A sessão pública do certame será realizada na Internet, sendo
integralmente conduzida pelo Pregoeiro, assessorado por sua equipe de apoio,
conforme Portaria nº 10 de 10 de janeiro de 2019.
1.2. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº. 10.520/2002; Lei
Complementar nº. 123/2006; Lei nº 8.666/1993 (subsidiariamente); Decretos nºs.
5450/2005, 7892/2013 e 8538/2015; e as exigências estabelecidas neste Edital e
seus Anexos, sendo observadas as seguintes datas e horários:
1.2.1. Encaminhamento da proposta e anexos: a partir da data de
divulgação do Edital no site www.comprasnet.gov.br, até a data e horário da abertura
da sessão pública.
1.2.2. Sessão pública na Internet para recebimento dos lances: aberta
às 09:00 horas do dia 14/06/2019, no mesmo endereço www.comprasnet.gov.br
1.2.3. Todos os horários estabelecidos neste edital observarão o
horário de Brasília/DF.
2. DO OBJETO
2.1. Impressão de peças para divulgação do Programa de Certificação
Profissional 2019.
2.1.1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
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2.1.1.1. Impressão de peças para divulgação do Programa de Certificação
Profissional 2019, conforme especificações abaixo: 

1.   Folders certificação formato aberto:

      a) 33 x 21 cm;

      b) Formato fechado: 11 x 21 cm;

      c) 2 (duas) dobras;

      d) 4 x 4 cores papel couchê 180gm2.

2. Pasta Canguru com 2 bolsos:

      a) Tamanho aberto: 47 x 43,5 cm;

      b) Tamanho fechado: 22 x 30 cm;

      c) Corte especial;

      d) Papel Cartão supremo duo design 250gr/m2;

      e) Laminação BOPP fosco na frente;

      f) Impressão 4x0 cores.

2.1.2. QUANTITATIVO DE FORNECIMENTO E APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA
2.1.2.1. Impressão:

a. 3.000 (três mil) folders; sendo 1.000 (mil) para cada um seguintes
públicos: CRAs; Eventos e Pessoa jurídica, com modelos (artes)
distintos.

b. 3.000 (três mil) pastas.

2.2. Remessa única com 500 produtos por caixa e entrega única à Câmara de
Formação Profissional do CFA: Setor de Autarquias Sul 1 Bloco L Edificio CFA - Asa
Sul, Brasília - DF, 70070-932 | Telefone: (61) 3218-1800
2.3. As propostas de preços deverão ser impressas, em uma via, com suas
páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da
empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou
omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito
dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata
compreensão de seu conteúdo, e deverão constar:
2.3.1. Nome, número do CNPJ, Inscrição Estadual, endereço, telefone e fax da
empresa proponente.
2.3.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data estipulada para a entrega dos envelopes;
2.3.3. Dados bancários da empresa, com o número de conta corrente e
agência.
2.3.4. A proposta deverá ser apresentada com a descrição dos produtos
ofertados, atendendo no mínimo o descrito no item 2.1, com preço unitário e total.
2.3.5. Juntamente com a proposta de preços, a licitante deverá apresentar a
declaração de que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos
para o certame, e os certificados e/ou declarações exigidos no presente Termo de
Referência, bem como que a licitante possui suporte administrativo, aparelhamento e
condições adequadas, bem como pessoal qualificado e treinado, disponíveis para a
execução do objeto desta licitação.
2.4. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no
site www.comprasnet.gov.br e as especificações técnicas constantes no Termo de
Referência (Anexo A), o licitante deverá obedecer a este último.
2.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO A - Termo de Referência;
ANEXO B – Minuta do Contrato.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas que atenderem a todas às
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos,
e estiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia da
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Informação SLTI, por meio do Site www.comprasnet.gov.br, para acesso ao sistema
eletrônico.
3.1.1. Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá
manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as
exigências previstas neste Edital, que a empresa está enquadrada como ME/EPP
(quando assim o for), estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
nos Arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar, que sua proposta é absolutamente
independente em relação aos demais licitantes.
3.1.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação,
sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital, exceto a licitante beneficiada
com a Lei Complementar 123/06 que poderá apresentar a documentação de
regularidade fiscal vencida no momento do Pregão e terá até 05 (cinco) dias úteis,
após a solicitação do(a) Pregoeiro(a), para comprovar a sua regularização.
3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e que
atendam às condições deste Edital e apresentem os documentos nele exigidos, em
original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e Ofício
competente ou por Pregoeiro Oficial ou Equipe de Apoio, à vista dos originais.
3.2.1. As empresas não cadastradas no SICAF e que tiverem interesse em
participar deste pregão, deverão providenciar seu cadastramento pelo menos no
nível básico de credenciamento.
3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
3.3.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência,
judicialmente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;
3.3.2. Em dissolução ou em liquidação;
3.3.3. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública;
3.3.4. Que estejam reunidas em consórcio, sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si;
3.3.5. Estrangeiras que não funcionem no País;
3.3.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no
artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
3.3.7. Empresas que tenham condenações cíveis por ato de improbidade
administrativa.
3.4. Como condição para participação no Pregão, deverá declarar:
3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, nos casos de microempresas e empresas de
pequeno porte.
3.4.2. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a)  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
b)a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte.
c) que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta
está em conformidade com as exigências deste Edital;
d)que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua
habilitação neste certame;
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição;
f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

3.5.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação
e à conformidade da proposta, ou ao enquadramento na condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei
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Complementar n° 123, de 2006, ou à não utilização de mão de obra de menores,
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.
4. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO PROVEDOR DO SISTEMA
ELETRÔNICO
4.1. Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do
“Manual do Pregão Eletrônico tradicional para fornecedores”, disponibilizado no
endereço www.comprasnet.gov.br;
4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no Portal de
Compras do Governo Federal - Comprasnet, no site www.comprasnet.gov.br.
4.3. A licitante e seu representante legal deverão estar previamente
credenciados junto ao órgão provedor (SLTI), no prazo de 03 (três) dias úteis antes
da data da realização do pregão.
4.4. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1º, Art. 3º do
Decreto n.º 5.450/05), no site www.comprasnet.gov.br.
4.5. O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá
de registro obrigatório no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, com os seguintes níveis de credenciamento:

I - Credenciamento;
II - Habilitação Jurídica;
III - Regularidade fiscal federal;
IV - Regularidade fiscal estadual/municipal;
V - Qualificação econômico-financeira.

4.5.1. Esse registro também será requisito obrigatório para fins de habilitação
4.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade
legal do licitante ou seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao Pregão eletrônico (§ 6º, Art. 3º do
Decreto nº 5.450/05).
4.7. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF que
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua
forma eletrônica.
4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros (§ 5º, Art.3º do Decreto n.º 5.450/05).
4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
4.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras
suas propostas e lances.
4.11. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5. DO SISTEMA ELETRÔNICO E DA PROPOSTA
5.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha
privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a partir da data de divulgação do
Edital no site www.comprasnet.gov.br até a data e horário da abertura da sessão
pública.
5.1.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta anteriormente apresentada.
5.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, deverão
informar tal condição no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade
disponível no sistema eletrônico, sob pena de não usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.
5.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e
à conformidade da proposta, ou ao enquadramento na condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei
Complementar n° 123, de 2006, ou a não utilização de mão de obra de menores,
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.
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5.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos campos relativos a:
5.3.1. Valor GLOBAL POR ITEM– em algarismo, expresso em moeda corrente
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado.
5.3.1.1. Na formação do preço que constará das propostas dos
licitantes, o preço de cada uma das etapas previstas deve ficar iguais ou
abaixo dos preços de referência da administração pública.
5.3.1.2. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o
compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer
outros que incidam na contratação do objeto.
5.3.1.3. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - e a Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido - CSLL -, que não podem ser repassados à Administração, não
serão incluídos na proposta de preços apresentada.
5.3.2.  A licitante deverá preencher o campo da Descrição Detalhada do Objeto,
somente com as informações sobre o item, esclarecendo as especificações técnicas
principais as condições do serviço, conforme o solicitado no Anexo A, sendo
desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com esta determinação.:
5.3.2.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos,
a contar da data da sua apresentação.
5.3.2.2.  Não serão aceitas descrições genéricas como: “conforme Edital”,
“atendemos o Edital” dentre outras, sem especificar o serviço ofertado;
5.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos.
5.5. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
6. ABERTURA DA SESSÃO
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital.
6.2. No decorrer da sessão pública, caso o sistema seja desconectado para o
Pregoeiro, mas permaneça acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.3. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão do Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada
somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para
divulgação.
7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento.
7.2. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.4. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos
estarão disponíveis na internet.
7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o
Pregoeiro e os licitantes.
7.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo
Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
8.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva,
quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico.
8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL GLOBAL POR ITEM.
8.1.2. A proposta deve incluir todos os custos inerentes às etapas do objeto.
Deverão ser incluídos todos os insumos, encargos trabalhistas, tributos, fretes,
inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer outras despesas
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necessárias à execução deste contrato.
8.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento de seu lance no
sistema e do valor consignado no registro.
8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos.
8.4. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por
eles ofertados e registrados pelo sistema.
8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.6. O intervalo entre os lances ofertados pelo mesmo licitante não poderá
ser inferior a 20 (vinte) segundos. Os lances enviados em desacordo serão
descartados automaticamente pelo sistema.
8.7. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do
Pregoeiro.
8.9. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta e, na hipótese de desistência de apresentar lances, valerá o último lance por
ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
8.11. Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido
melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar
condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
9.1. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da
proposta.
9.1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
9.1.2. Os preços não poderão ultrapassar o valor global máximo do item, bem
como não poderão ultrapassar os valores unitários máximos definidos no Termo de
Referência.
9.2. Em seguida, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a
contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especificações do objeto.
9.3. A proposta final de preços deverá ser encaminhada no prazo máximo de
2 (duas) horas, após a solicitação do Pregoeiro e deverá conter: razão social,
endereço, telefone, número do CNPJ/MF, dados bancários (banco, agência, número
da conta corrente e praça de pagamento), nome do responsável pela assinatura da
contrato e proposta com cargo e CPF, prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta)
dias a contar da data da abertura da sessão deste Pregão e as especificações do
objeto de forma clara, atualizada com lance final ofertado, considerando apenas duas
casas decimais. O envio deverá ser encaminhado no sistema Comprasnet, sendo
anexado em campo oportuno que será aberto pelo pregoeiro e após a sua
convocação no sistema.
9.4. A declaração falsa relativa à elaboração independente de proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.
9.5. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
9.5.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que
seja obtido preço melhor.
9.6. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.
9.7. Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço, este
deverá apresentar – original ou cópia autenticada - sua habilitação, na forma
determinada neste Edital.
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9.8. Será desclassificada a proposta final que:
9.8.1. Contenha vícios ou ilegalidades;
9.8.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou
Termo de Referência;
9.8.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo fixado ou não
atendam os requisitos estabelecidos neste Edital;
9.8.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados no Termo de
Referência.
9.9. Também será desclassificada a proposta final que:
9.9.1. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados
aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos
decorrentes da contratação pretendida;
9.9.2. Não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao
preço e à produtividade apresentada.
9.9.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de
custos, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo
suficiente para a desclassificação da proposta.
9.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência,
na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito de comprovação
de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

a. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

b. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças
normativas em dissídios coletivos de trabalho;

c. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e
junto ao Ministério da Previdência Social;

d. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
e. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
f. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;
g. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como:

atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;
h. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
i. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de

pesquisa;
j. Estudos setoriais;

k. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
l. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente

favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços;
m. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

9.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou
os indícios que fundamentam a suspeita.
9.12. As licitantes convocadas que não apresentarem proposta de preço e/ou
outros documentos solicitados de acordo com o Edital, no prazo determinado via
chat, serão desclassificadas e consideradas desistentes, não sendo convocadas
posteriormente para qualquer outro item que a empresa venha a se classificar, sem
prejuízo aos itens já aceitos pelo pregoeiro(a).
10. DA HABILITAÇÃO
10.1. Conforme dispõe IN 3/2018 - MPOG, a verificação de conformidade para
habilitação dos fornecedores, exigidos no item 11, será comprovada por meio de
prévia e regular inscrição cadastral no Sicaf.

Art. 4º A verificação de conformidade para habilitação dos fornecedores em
licitação, dispensa, inexigibilidade e nos contratos administrativos pertinentes à
aquisição de bens e serviços, inclusive de obras e publicidade, e a alienação e
locação poderá ser comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral
no Sicaf.
§ 1º Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
§ 2º Os atos relativos ao cadastro no Sicaf somente poderão ser realizados com
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§ 2º Os atos relativos ao cadastro no Sicaf somente poderão ser realizados com
uso de meio eletrônico.

10.1.1. No caso da documentação estar incompleta ou em desconformidade
com o previsto na legislação aplicável no momento da habilitação, será
concedido prazo máximo de 2 (duas) horas, conforme determinado neste Edital.
A documentação deverá ser anexada em campo oportuno a ser aberto no
comprasnet pelo Pregoeiro, e este também fará o aviso pelo chat.
10.2. É assegurado ao Licitante que esteja com algum documento vencido no
SICAF o direito de encaminhar a documentação atualizada, juntamente com a
documentação complementar.
10.3. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação.
10.4. Será considerada inabilitada a Licitante que deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte.
10.5. Tendo sido constatada alguma irregularidade na comprovação fiscal de
microempresas ou empresa de pequeno porte, será concedido o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados a partir de ter sido declarado vencedor e contando-se o prazo a
partir da convocação pelo pregoeiro por meio do chat, no pregão, prorrogável por
idêntico período, a critério do CFA, para a demonstração de regularidade,
materializada com a apresentação da certidão negativa ou a certidão positiva com
efeito de negativa.
10.6. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá
sempre ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser
que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho
devidamente justificados.
10.7. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no
momento imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de
regularização fiscal para a abertura da fase recursal.
10.8. A não regularização da documentação, no prazo previsto de 5 (cinco)
dias úteis, prorrogável por idêntico período a critério do CFA, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n°
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, ou revogar a licitação.
10.9. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da
fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
10.10. O licitante que já estiver cadastrado ou habilitado parcialmente no SICAF,
em situação regular, ficará dispensado de apresentar os documentos abrangidos
pelo referido cadastro, conforme o caso.
10.11. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
10.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
10.13. Constatado o atendimento pleno às exigências de habilitação, fixadas no
edital, será declarado o Licitante vencedor da licitação, iniciando-se a contagem do
prazo para a intenção de recursos.
10.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
11. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
11.1. Para fins de habilitação ao certame, o licitante detentor do menor preço
se obriga a satisfazer os requisitos relativos a:

a. Habilitação Jurídica;
b. Qualificação Econômico-Financeira;
c. Qualificação Técnica;
d. Regularidade Fiscal com a Fazenda Nacional, o Sistema de Seguridade Social e

FGTS;
e. Regularidade Trabalhista;
f. Declaração de Cumprimento ao Disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da

Constituição Federal;
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g. Os Licitantes são obrigados a declarar, sob as penalidades legais, a
superveniência de fato impeditivo da habilitação, em conformidade com o art.
32, §2º da Lei de Licitações;

h. Os Licitantes apresentarão declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do inciso VII, do artigo 4º
da Lei Nº. 10.520/02.

11.2. Relativos à Habilitação Jurídica

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

c. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

e. Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n°
103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio –
DNRC.

11.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União,
admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na
forma da lei;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal ou Estadual, do domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

e. Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

f. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante Certidão Negativa
de Débito Trabalhista.

11.4. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria
certidão;

11.5. Relativo à Qualificação Técnica
11.5.1. A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação das
seguintes documentações, conforme o art. 30 da Lei nº 8.666/93:

a. Atestado de Capacidade Técnica - A empresa deverá apresentar 01 (um)
ou mais atestado/certidão/declaração de capacidade técnica, em nome da
Licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,
comprovando ter o Licitante prestado serviços, de forma satisfatória,
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta
licitação;

11.5.2. Caso a empresa vencedora não tenha cadastrado conforme determina o
item 3.4.2 como "SIM", o mesmo Deverá ser encaminhada na forma eletrônica, no
mesmo momento do envio da proposta de preços, possibilitando desta forma, a
consulta pelo Pregoeiro na fase de habilitação os seguintes documentos:

1. Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal;

2. Declaração de enquadramento como EPP ou ME conforme disposto na LC nº.
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123/06;
3. Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes;
4. Declaração de Elaboração Independente de Proposta;
5. Declaração de que tomou conhecimento e concorda com as condições

estabelecidas no edital;
6. Declaração de que atende os requisitos de habilitação.

11.6. Os documentos exigidos deverão ser entregues aos cuidados do
Pregoeiro, endereçados a SAUS Quadra 01 Bloco “L” Edifico CFA – Edifício CFA – Asa
Sul – Brasília – DF – CEP 70.070-932.
11.7. Os documentos, quando exigidos pelo pregoeiro, podem ser
apresentados no original, ou por cópia autenticada por cartório, ou ainda, com a
apresentação da publicação em órgão da imprensa oficial, com cópia para
conferência e autenticação do Pregoeiro. Tais documentos deverão ser entregue em
envelope fechado contendo, externamente, os seguintes dizeres:

“CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

LICITAÇÃO N.º 07/2019 – PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO Nº 476900.007785/2017-02

EMPRESA: _______________________________________________”
11.8. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de
documentos” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus
Anexos;
11.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, que deixar
de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
11.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
11.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital,
o licitante será declarado vencedor.
11.12. É dispensada a apresentação de documentos de habilitação que
contemplem o rol de documentos constantes do SICAF, desde que os mesmos
estejam válidos. Caso esteja vencido os mesmos deverão atender às exigências
contida no item 11.6.
12. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS
12.1. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos
por seu representante legal ou procurador, com a identificação do respectivo CPF e
Carteira de Identidade.
12.2. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante
e com o número do CNPJ e endereço respectivo. Se a licitante for a matriz, todos os
documentos deverão estar em nome da matriz, se for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, forem
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz.
12.3. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá
estar acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, por tradutor público
juramentado.
12.4. No caso de apresentação apenas dos documentos de forma original, os
mesmos não serão devolvidos à empresa, passando a integrar a documentação do
processo.
12.5. Os documentos que forem emitidos pela Internet estarão sujeitos a
posterior conferência na página eletrônica do órgão emissor, para certificação de sua
autenticidade.
12.6. Os documentos apresentados deverão estar válidos na data de
recebimento dos envelopes, exceto as certidões relativas à qualificação econômico-
financeira, que não têm validade expressa. Nos demais, a validade corresponderá ao
prazo fixado nos próprios documentos.
12.7. Quando o órgão emitente for omisso em relação ao prazo de validade
dos mesmos, considerar-se-á o prazo de validade de 90 (noventa) dias.
12.8. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser entregue no
prazo de até 45 minutos (quarenta e cinco), a contar da solicitação do Pregoeiro
no sistema eletrônico.
13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
CONTRATADA, se for o caso.
13.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta,  vinculam a
CONTRATADA.
14. DOS RECURSOS
14.1. Declarado o vencedor do presente PREGÃO ELETRÔNICO, qualquer
licitante poderá durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, no prazo
mínimo de 30 (trinta) minutos a contar da abertura da fase recursal, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido
o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso.
14.2. As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo
máximo de até 03 (três) dias para fazê-lo, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
14.3. Os recursos serão recebidos, examinados e decididos pelo Pregoeiro,
encaminhados à autoridade competente (Ordenador de Despesas) quando mantiver
sua decisão.
14.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto a intenção
de recorrer nos termos do subitem 14.1, importará na decadência desse direito
ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao Licitante declarado vencedor;
14.5. Os recursos interpostos contra decisão do Pregoeiro que habilitar e
inabilitar a licitante ou que julgar as propostas terão efeito suspensivo;
14.5.1. Não terá efeito suspensivo o recurso interposto da decisão do pregoeiro
que não conhecer de recurso manifestamente incabível.
14.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;
14.7. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos
praticados, a autoridade competente (Ordenador de Despesas) adjudicará o objeto
da licitação e homologará o procedimento licitatório;
14.8. Dar-se-á conhecimento aos interessados da decisão dos recursos por
intermédio de comunicação por e-mail, ofício ou por outra maneira formal, pela
imprensa oficial, quando assim dispuser a legislação;
14.9. Não serão conhecidos os recursos interpostos sem manifestação prévia
no ato da sessão pública e fora dos respectivos prazos legais; e
14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, na Seção de Licitações e Contratos do CFA.
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
16. DO CONTRATO, DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
16.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado
Contrato, conforme minuta constante no ANEXO B do edital, a qual será adaptada à
proposta do licitante vencedor.
16.2. O CFA convocará a adjudicatária para assinar o Contrato, a qual terá o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, para
comparecer à Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das penalidades previstas no Edital.
16.3. O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo CFA.
16.4. É facultado ao CFA, quando a convocada não assinar o Contrato no
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes. O pregoeiro
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital,
sendo o respectivo licitante declarado vencedor, em conformidade com este Edital,
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ou revogar a Licitação independente da cominação prevista no art. 7º da Lei nº
10.520/2002.
16.5. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato
de assinatura do contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.
16.6. O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por ato unilateral
escrito da administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII,
amigavelmente, por mútuo acordo das partes, e ainda judicialmente na forma do art.
79, observados os motivos determinantes previstos no art. 78, da Lei nº 8.666/93.
16.7. O reajuste será realizado na forma prevista no Contrato.
16.8. A consulta ao SICAF, para verificar a regularidade da pretendida
CONTRATADA, será feita "on line", por servidor devidamente credenciado, que deverá
imprimir esses documentos e anexá-los aos autos do processo de contratação.
16.9. O prazo de vigência do contrato será de 3 ( três) meses, a partir da data
da sua assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado, nos
termos do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993.
16.10. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo e deverão ser assinados dentro do prazo de execução do objeto do
contrato.
17.  DO REAJUSTE
17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Instrumento de Contrato, anexo a este Edital.
18. DAS OBRIGAÇÕES DO CFA E DA CONTRATADA
18.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor designado
para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;

2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal da CONTRATADA,
bem assim a sua compatibilidade com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA;

3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido atesto
da nota fiscal/fatura;

4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda;
5. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
6. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a execução

do(s) serviço(s).

18.2. a CONTRATADA obriga-se a:

1. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos serviços, que
deverá seguir as orientações demandadas pelo CFA;

2. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras, adicionais e
demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação
desta Licitação;

3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

4. Zelar pela perfeita execução dos serviços;
5. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel

cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência;
6. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em

perfeita ordem;
7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros, provocados por

negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos
envolvidos na execução do objeto;

8. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
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9. Entregar nos prazos e condições especificados;
10. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço, devidamente

identificados, mediante o uso permanente de crachás;
11. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades

apontadas pela CONTRATANTE;
12. Entregar o material até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato.

19. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
19.1. A aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência, Anexo A
deste Edital.
20. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
20.1. Os critérios de fiscalização do contrato estão estabelecidos no Contrato ,
anexo B deste Edital.
21. DO PAGAMENTO
21.1. O pagamento será efetuado na medida em que os equipamentos forem
entregues, na forma prevista no Termo de Referência, Anexo A deste Edital, após o
atesto do Gestor/fiscal na Nota Fiscal.
22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
22.1. A despesa referente ao objeto deste Pregão correrá, neste exercício, à
conta de elemento de despesa nº 6.2.2.1.1.01.04.04.082.004 constante da dotação
orçamentária da CONTRATANTE.
23.  DO VALOR ESTIMADO
23.1. Nos termos do disposto no inciso X do art. 40 combinado com o inciso II
do art. 48, ambos da Lei nº. 8.666/1993, o Conselho Federal de Administração, com
base  pesquisa de mercado realizada durante a fase interna do procedimento
licitatório, fixa neste ato como critério de aceitabilidade da proposta de preço a ser
apresentada pelos licitantes, o valor máximo por Item expresso em real, ficando o
licitante ciente de que, a proposta de preços apresentada com valor superior ao limite
estabelecido, acarretará a desclassificação da proposta em relação ao objeto,
sujeitando-se a todos os efeitos decorrentes da legislação pertinente.
23.2. O valor global estimado para gastos será R$ 8.600,10 (oito mil e
seiscentos reais e dez centavos).

Nº
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO
(MÉDIO)

VALOR
TOTAL

(MÉDIO)
1 FOLDER 3000 0,4944 1.483,20

2 PASTA
CANGURU 3000 2,3723 7.116,90

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002,
do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a
Licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:
24.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
24.1.2. Apresentar documentação falsa;
24.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
24.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
24.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
24.1.6. Cometer fraude fiscal;
24.1.7. Fizer declaração falsa;
24.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
24.2. A Licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil
e criminal, às seguintes sanções:
24.2.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;
24.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública
Federal e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
24.2.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
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24.3. Caso o CFA determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.
24.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
24.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras
medidas cabíveis.
25. DO ADIAMENTO, DA REVOGAÇÃO OU DA ANULAÇÃO DA
PRESENTE LICITAÇÃO
25.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como adiada
ou ter prorrogado o prazo para recebimento das propostas, sem que caiba aos
licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso.
26.  DOS ILÍCITOS PENAIS
26.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº. 8.666/93 serão objeto de
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações
legais aplicáveis.
27.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
27.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, ou mediante
o encaminhamento de petição por escrito ao Pregoeiro.
27.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do
Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.
27.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova
data para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação
das modificações no Edital.
27.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet.
27.2.1. O pedido de esclarecimentos será respondido em até 24 (vinte e quatro)
horas.
27.2.2. Quaisquer esclarecimentos de dúvidas visando ao perfeito entendimento
deste Edital deverão ser encaminhados para os endereços
eletrônicos licitacao@cfa.org.br ou protocolo@cfa.org.br.
27.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento
de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.
27.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.
27.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar no ato da sessão pública.
27.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
27.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório
poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante ato escrito e devidamente fundamentado.
27.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
27.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
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prazos em dias de expediente na Administração.
27.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
27.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
27.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças
que compõem o processo, prevalece a previsão do Edital.
27.13. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado
no endereço SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA,  Brasília/DF, CEP: 70.070-932, nos
dias úteis, no horário das 09 horas às 11h30 horas e das 13h30 às 17h30 horas.
27.13.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico www.comprasnet.gov.br no site www.cfa.org.br.
27.14. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados no órgão, situado no endereço SAUS Quadra 01 Bloco
L Edf. CFA,  Brasília/DF, CEP: 70.070-932, nos dias úteis, no horário das 09 horas às
11h30 horas e das 13h30 às 17h30 horas.
27.15. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e
de seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais
documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.
27.16. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº
10.520, de 2002, do Decreto nº 5.450, de 2005, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei Complementar nº
123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.
27.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção
Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro.
 

Ana Carolina de Luna
Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Pregoeiro,
em 03/06/2019, às 09:32, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0284000 e o código CRC
B456742B.

 

 
Referência: Processo nº 476900.007785/2017-02 SEI nº 0284000
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Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, - Bairro Asa Sul,
Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br
Despacho nº 767/2019/CFA

Brasília, 25 de junho de 2019.
  

Para: Seção de Contratos
Providências: Segue processo licitatório concluído para que possa ser realizado o
contrato com a empresa adjudicada.  

 

Ana Carolina de Luna
Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Pregoeiro,
em 25/06/2019, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0292468 e o código CRC
0B9D5556.

Referência: Processo nº 476900.007785/2017-02 SEI nº 0292468
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Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , - Bairro Asa Sul,
Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br
Despacho nº 786/2019/CFA

Brasília, 02 de julho de 2019.
  
Para: Assessoria da Presidência
Providências: Em atendimento a estabelecido no art. 67 da Lei 8.666/93, solicitamos a
designação por Portaria do Fiscal do contrato a ser elaborado para serviço de
Impressão de peças para divulgação do Programa de Certificação Profissional 2019.

 

 

Tec. Cont. Alberto Lopes de Barros
Chefe da Seção de Compras

 

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 02/07/2019, às 09:43, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0294646 e o código CRC
49E0E3FE.

Referência: Processo nº 476900.007785/2017-02 SEI nº 0294646
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

  

CONTRATO Nº 10/2019/CFA

PROCESSO Nº 476900.007785/2017-02

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM
ENTRE SI O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A
EMPRESA FIREPRINT SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA.

 
CONTRATANTE
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA , pessoa jurídica de direito
público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
sob o número 34.061.135/0001-89, instalado na SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA,
em Brasília – DF, neste ato representado por seu Presidente Adm. Mauro Kreuz,
Brasileiro, Casado, CRA-SP 85872, CPF nº 361.887.350-68,  daqui por diante
designado simplesmente CFA.
 
CONTRATADA
FIREPRINT SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o número
10.332.271/0001-06, estabelecida na QNM 03 conjunto "O", lote 37,loja 01, Ceilândia
Sul, Brasília-DF, CEP 72.215-045, que apresentou os documentos exigidos por lei,
neste ato representada por seu Sócio Administrador Sr. Jerzley dos Santos Guedes,
nacionalidade, estado civil portadora da CI-RG nº 2566021 SSP/DF, inscrita no CPF/MF
sob o nº 018.108.851-75, conforme Contrato Social, que confere aos qualificados
poderes para representá-la na assinatura do contrato, daqui por diante designada
simplesmente CONTRATADA.  
As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, sob a forma de execução indireta e
regime de empreitada por preço global, em conformidade com as disposições
contidas nas Leis nº 10.520, de 17 de julho de 2002, nº 10.192, de 14    de fevereiro
de 2001, atualizadas; nos Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005, nº 2.271, de 7
de julho de 1997, e subsidiariamente nos Decretos nº 3.555, de 8 de agosto de 2000,
nº 3.784, de 6 de abril de 2001, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações posteriores, no edital de  PREGÃO ELETRÔNICO n.º 07/2019, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, doravante designado meramente edital,  e nos autos do
processo nº 476900.007785/2017-02 do CFA, mediante as seguintes cláusulas e
condições:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Impressão de peças para divulgação do Programa de Certificação
Profissional 2019.
 
1.2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
1.2.1. Folders certificação formato aberto:

a.       33 x 21 cm;
b.       Formato fechado: 11 x 21 cm;
c.       2 (duas) dobras;
d.       4 x 4 cores papel couchê 180gm2.
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1.3. QUANTITATIVO DE FORNECIMENTO 
1.3.1. 3.000 (três mil) folders; sendo 1.000 (mil) para cada um seguintes
públicos: CRAs; Eventos e Pessoa jurídica, com modelos (artes) distintos.
1.3.2. Remessa única com 500 produtos por caixa e entrega única à Câmara de
Formação Profissional do CFA: Setor de Autarquias Sul 1 Bloco L Edificio CFA - Asa
Sul, Brasília - DF, 70070-932 | Telefone: (61) 3218-1800
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES
2.1. Da Contratante
2.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor
designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
2.1.2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e a Fazenda
Federal da CONTRATADA, bem assim a sua compatibilidade com as obrigações
assumidas pela CONTRATADA;
2.1.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido
atesto da nota fiscal/fatura;
2.1.4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda;
2.1.5. Fornecer os arquivos em PDF de alta resolução;
2.1.6. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
2.1.7. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do(s) serviço(s).
2.2. Da Contratada
2.2.1. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos
serviços/entrega do material , que deverá seguir as orientações demandadas pelo
CFA;
2.2.2. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,
adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta
Licitação;
2.2.3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
2.2.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços;
2.2.5. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência;
2.2.6. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os
sempre em perfeita ordem;
2.2.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros,
provocados por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução do objeto;
2.2.8. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
2.2.9. Entregar nos prazos e condições especificados;
2.2.10. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço,
devidamente identificados, mediante o uso permanente de crachás;
2.2.11. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;
2.2.12. Entregar o material até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato e
da emissão da nota de empenho.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correm por conta do
orçamento próprio do CFA, pela verba consignada no Elemento de Despesa n°
6.2.2.1.1.01.04.04.082.004.
4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
4.1. Pelo fornecimento do objeto descrito na Cláusula 1.1 deste Contrato, o
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CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 747,00 (setecentos e
quarenta e sete reais), cujo pagamento deverá ser feito após a apresentação da Nota
Fiscal ou Nota Fiscal Fatura.
4.2. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil a contar da data
do atesto do documento de cobrança, que será de responsabilidade do Fiscal do
contrato. A contratada deverá comprovar para fins de pagamento a regularidade
perante a Seguridade social (Certidão Negativa de Débitos), o Fundo de Garantia do
tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF),
quanto à Receita Federal e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União).
5. CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
5.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela empregada
Adm. Sueli Cristina Rodrigues de Moraes, e em caso de sua ausência pelo empregado
Adm. Gilmar Teixeira da Silveira, conforme portaria nº 50 de 03/07/2019,
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, doravante denominado
simplesmente de FISCAL, e em conformidade com o estabelecido no art. 67 da Lei nº
8.666/93
6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência deste contrato é  de 3 (três) meses a partir da
assinatura e da emissão do empenho, podendo ser prorrogado de acordo com o
interesse das partes, conforme previsto no art. 57 da lei 8666/93, cuja manifestação
deverá ser comunicada por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias do prazo
findo.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DA ENTREGA
7.1. A entrega do material deverá ser feita em até 15 (quinze) dias após a
assinatura do contrato e da emissão da nota de empenho.
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1. Pela inexecução total ou parcial dos serviços, a CONTRATANTE poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
8.1.1. Advertência, a partir do primeiro dia de atraso, caso não tenha
justificativa pelo CONTRATADO;
8.1.2. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto;
8.1.3. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e;
8.1.4. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
8.1.5. Impedimento de licitar e contratar com a União, conforme Deliberação nº.
253, de 02/08/2006, publicada no D.O.U.,Seção I pág. 72/73, de 09/08/2006,
8.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a LICITANTE dos
prejuízos resultantes.
8.2. Se o atraso ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, a
contratada ficará isenta das penalidades mencionadas acima.
8.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema Unificado
de Cadastramento de Fornecedores – SICAF, e no caso de suspensão do direito de
licitar, a licitante vencedora será descredenciada perante aquele Sistema por igual
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
8.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 7.1 poderão
ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia da licitante
vencedora, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme § 2º
do art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações legais.
8.5. Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do
contraditório e da ampla defesa.
8.6. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais
sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis,
contados a partir da data em que tomar ciência.
8.7. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
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deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
8.8. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.
9. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos
previstos no art .78 da Lei nº 8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne
duvidoso o cumprimento das obrigações assumidas.
9.2. No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá executar a
garantia de execução para ressarcimento dos valores de multa e indenização a ela
devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções da lei.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACRÉSCIMO, SUPRESSÃO E REAJUSTE
10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, o acréscimo ou supressão que se fizer no objeto deste CONTRATO até
vinte e cinco por cento do seu valor inicial. (Lei nº 8.666/93, art.65, § 1 °)
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
11.1. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, no todo ou em parte.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília-DF, para dirimir dúvidas ou
questões provenientes do presente contrato.
 

E por estarem justos e combinados, assinam o presente
eletronicamente, para os mesmos efeitos legais, na presença das
testemunhas abaixo assinadas.

 
 
CONTRATANTE:
 
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Adm. Mauro Kreuz
Presidente – CRA-SP 85872
CPF nº 361.887.350-68
 
CONTRATADA:
FIREPRINT SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA
Sr. Jerzley dos Santos Guedes
Sócio Administrador
CPF nº 018.108.851-75
 
GESTORES  DO CONTRATO:
 
Adm. Sueli Cristina Rodrigues de Moraes
Adm. Gilmar Teixeira da Silveira
 
TESTEMUNHAS:
 
Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro
CRA-CE nº 1904
 
Assessoria Jurídica do CFA

Documento assinado eletronicamente por Jerzley dos Santos Guedes,
Usuário Externo, em 05/07/2019, às 10:31, conforme horário oficial de
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Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Gilmar Teixeira da Silveira,
Administrador, em 05/07/2019, às 10:50, conforme horário oficial de
Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor, em 05/07/2019, às 11:29, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Mauro Kreuz, Presidente,
em 05/07/2019, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Keila Maria Maia e Silva,
Assessora Jurídica Parlamentar, em 02/08/2019, às 14:23, conforme
horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0296025 e o código CRC
5E4EB6C4.

Referência: Processo nº 476900.007785/2017-02 SEI nº 0296025
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

  

CONTRATO Nº 11/2019/CFA

PROCESSO Nº 476900.007785/2017-02

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM
ENTRE SI O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A
EMPRESA GRÁFICA E EDITORA LESS EIRELI-ME.

 
CONTRATANTE
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA , pessoa jurídica de direito
público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
sob o número 34.061.135/0001-89, instalado na SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA,
em Brasília – DF, neste ato representado por seu Presidente Adm. Mauro Kreuz,
Brasileiro, Casado, CRA-SP 85872, CPF nº 361.887.350-68,  daqui por diante
designado simplesmente CFA.
 
CONTRATADA
GRAFICA E EDITORA LESS EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o
número 14.517.565/0001-55, estabelecida na Rodovia Transcoqueiro, 67. Una –
Belém – PA – CEP: 66652-300, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste
ato representada por seu Representante Legal Sra. Luiza Ellen Silva da Silva,
Brasileira, solteira, portadora da CI-RG nº 4002889 PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o
nº 779.071.592-53, conforme Alteração Contratual, que confere aos qualificados
poderes para representá-la na assinatura do contrato, daqui por diante designada
simplesmente CONTRATADA.  
As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, sob a forma de execução indireta e
regime de empreitada por preço global, em conformidade com as disposições
contidas nas Leis nº 10.520, de 17 de julho de 2002, nº 10.192, de 14    de fevereiro
de 2001, atualizadas; nos Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005, nº 2.271, de 7
de julho de 1997, e subsidiariamente nos Decretos nº 3.555, de 8 de agosto de 2000,
nº 3.784, de 6 de abril de 2001, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações posteriores, no edital de  PREGÃO ELETRÔNICO n.º 07/2019, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, doravante designado meramente edital,  e nos autos do
processo nº 476900.007785/2017-02 do CFA, mediante as seguintes cláusulas e
condições:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Impressão de peças para divulgação do Programa de Certificação
Profissional 2019.
 
1.2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
1.2.1.  Pasta Canguru com 2 bolsos:

a.       Tamanho aberto: 47 x 43,5 cm;
b.       Tamanho fechado: 22 x 30 cm;
c.       Corte especial;
d.       Papel Cartão supremo duo design 250gr/m2;
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e.       Laminação BOPP fosco na frente;
f.       Impressão 4x0 cores.

1.3. QUANTITATIVO DE FORNECIMENTO 
1.3.1. 3.000 (três mil) pastas.
1.3.2. Remessa única com 500 produtos por caixa e entrega única à Câmara de
Formação Profissional do CFA: Setor de Autarquias Sul 1 Bloco L Edificio CFA - Asa
Sul, Brasília - DF, 70070-932 | Telefone: (61) 3218-1800
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES
2.1. Da Contratante
2.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor
designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
2.1.2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e a Fazenda
Federal da CONTRATADA, bem assim a sua compatibilidade com as obrigações
assumidas pela CONTRATADA;
2.1.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido
atesto da nota fiscal/fatura;
2.1.4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda;
2.1.5. Fornecer os arquivos em PDF de alta resolução;
2.1.6. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
2.1.7. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do(s) serviço(s).
2.2. Da Contratada
2.2.1. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos
serviços/entrega do material , que deverá seguir as orientações demandadas pelo
CFA;
2.2.2. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,
adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta
Licitação;
2.2.3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
2.2.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços;
2.2.5. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência;
2.2.6. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os
sempre em perfeita ordem;
2.2.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros,
provocados por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução do objeto;
2.2.8. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
2.2.9. Entregar nos prazos e condições especificados;
2.2.10. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço,
devidamente identificados, mediante o uso permanente de crachás;
2.2.11. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;
2.2.12. Entregar o material até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato e
da emissão da nota de empenho.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correm por conta do
orçamento próprio do CFA, pela verba consignada no Elemento de Despesa n°
6.2.2.1.1.01.04.04.082.004.
4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
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4.1. Pelo fornecimento do objeto descrito na Cláusula 1.1 deste Contrato, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 3.420,00 (três mil
quatrocentos e vinte reais), cujo pagamento deverá ser feito após a apresentação da
Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura.
4.2. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil a contar da data
do atesto do documento de cobrança, que será de responsabilidade do Fiscal do
contrato. A contratada deverá comprovar para fins de pagamento a regularidade
perante a Seguridade social (Certidão Negativa de Débitos), o Fundo de Garantia do
tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF),
quanto à Receita Federal e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União).
5. CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
5.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela empregada
Adm. Sueli Cristina Rodrigues de Moraes, e em caso de sua ausência pelo empregado
Adm. Gilmar Teixeira da Silveira, conforme portaria nº 50 de 03/07/2019,
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, doravante denominado
simplesmente de FISCAL, e em conformidade com o estabelecido no art. 67 da Lei nº
8.666/93.
6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência deste contrato é  de 3 (três) meses a partir da
assinatura e da emissão do empenho, podendo ser prorrogado de acordo com o
interesse das partes, conforme previsto no art. 57 da lei 8666/93, cuja manifestação
deverá ser comunicada por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias do prazo
findo.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DA ENTREGA
7.1. A entrega do material deverá ser feita em até 15 (quinze) dias após a
assinatura do contrato e da emissão da nota de empenho.
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1. Pela inexecução total ou parcial dos serviços, a CONTRATANTE poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
8.1.1. Advertência, a partir do primeiro dia de atraso, caso não tenha
justificativa pelo CONTRATADO;
8.1.2. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto;
8.1.3. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e;
8.1.4. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
8.1.5. Impedimento de licitar e contratar com a União, conforme Deliberação nº.
253, de 02/08/2006, publicada no D.O.U.,Seção I pág. 72/73, de 09/08/2006,
8.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a LICITANTE dos
prejuízos resultantes.
8.2. Se o atraso ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, a
contratada ficará isenta das penalidades mencionadas acima.
8.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema Unificado
de Cadastramento de Fornecedores – SICAF, e no caso de suspensão do direito de
licitar, a licitante vencedora será descredenciada perante aquele Sistema por igual
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
8.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 7.1 poderão
ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia da licitante
vencedora, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme § 2º
do art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações legais.
8.5. Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do
contraditório e da ampla defesa.
8.6. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais
sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis,
contados a partir da data em que tomar ciência.
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8.7. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
8.8. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.
9. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos
previstos no art .78 da Lei nº 8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne
duvidoso o cumprimento das obrigações assumidas.
9.2. No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá executar a
garantia de execução para ressarcimento dos valores de multa e indenização a ela
devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções da lei.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACRÉSCIMO, SUPRESSÃO E REAJUSTE
10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, o acréscimo ou supressão que se fizer no objeto deste CONTRATO até
vinte e cinco por cento do seu valor inicial. (Lei nº 8.666/93, art.65, § 1 °)
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
11.1. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, no todo ou em parte.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília-DF, para dirimir dúvidas ou
questões provenientes do presente contrato.
 

E por estarem justos e combinados, assinam o presente
eletronicamente, para os mesmos efeitos legais, na presença das
testemunhas abaixo assinadas.

 
 
CONTRATANTE:
 
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Adm. Mauro Kreuz
Presidente – CRA-SP 85872
CPF nº 361.887.350-68
 
 
CONTRATADA:
 
GRAFICA E EDITORA LESS EIRELI-ME
Sra. Luiza Ellen Silva da Silva
Representante Legal
CPF nº 779.071.592-53
 
GESTORES  DO CONTRATO:
 
Adm. Sueli Cristina Rodrigues de Moraes
Adm. Gilmar Teixeira da Silveira
 
TESTEMUNHAS:
 
Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro
CRA-CE nº 1904
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Assessoria Jurídica do CFA

Documento assinado eletronicamente por LUIZA ELLEN SILVA DA SILVA,
Usuário Externo, em 04/07/2019, às 16:47, conforme horário oficial de
Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Gilmar Teixeira da Silveira,
Administrador, em 05/07/2019, às 10:51, conforme horário oficial de
Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor, em 05/07/2019, às 11:29, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Admª. Sueli Cristina Rodrigues de
Moraes, Coordenadora da Câmara de Formação Profissional, em
05/07/2019, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Mauro Kreuz, Presidente,
em 05/07/2019, às 14:20, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Keila Maria Maia e Silva,
Assessora Jurídica Parlamentar, em 02/08/2019, às 14:23, conforme
horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0296106 e o código CRC
C45CEB38.

Referência: Processo nº 476900.007785/2017-02 SEI nº 0296106
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Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , - Bairro Asa Sul,
Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br
Despacho nº 832/2019/CFA

Brasília, 11 de julho de 2019.
  

Para: Seção de Orçamento e Finanças
Providências: Solicitamos a emissão de nota de empenho para os contratos 10 e 11,
doc. SEI 0296025 e 0296106.

Salientamos que se tratam de empresas distintas.

 

Tec. Cont. Alberto Lopes de Barros
Chefe da Seção de Compras

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 11/07/2019, às 15:40, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0298480 e o código CRC
73E0F9FD.

Referência: Processo nº 476900.007785/2017-02 SEI nº 0298480
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019071200126
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Nº 133, sexta-feira, 12 de julho de 2019ISSN 1677-7069Seção 3

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 033/2018 de serviços de manutenção em
elevadores da JFMG em Uberlândia. CONTRATANTE: a União, por meio da Justiça Fe d e r a l
de Primeiro Grau em Minas Gerais. CONTRATADA: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA .
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato para o período de 03/07/2019 a
02/07/2020, resguardado o direito ao reajuste. BASE LEGAL: Processo SEI 0009202-38.2018
e Lei 8.666/93. DATA DE ASSINATURA: 07/06/2019. Assinado por: Diretora da Secretaria
Administrativa, a Dra. Eloísa Cruz Moreira de Carvalho, pela Contratante, e os Srs. Verônica
França Santos e Frederick Claude Melo Deltour, pela Contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2019 - UASG 90013

Nº Processo: 12098202019401800. Objeto: Contratação de empresa especializada para a
execução do projeto de instalação de sistema de climatização predial do tipo VRF (Variable
Refrigerant Flow), com fornecimento de equipamentos, incluindo, ainda, a infraestrutura
de drenos, execução de dutos, isolamentos térmicos, sistema de tubulação de cobre,
infraestrutura de elétrica e iluminação, ventilação mecânica, automação,
descomissionamento de instalações e execução de sistema de forro, referentes à
climatização do Edifício Euclydes Reis Aguiar, localizado na Avenida Álvares Cabral, 1.741,
Bairro Santo Agostinho, na cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, conforme o edital..
Total de Itens Licitados: 1. Edital: 12/07/2019 das 08h00 às 11h59 e das 12h00 às 17h59.
Endereço: Av. Alvares Cabral, Nr. 1805 - Santo Agostinho, - Belo Horizonte/MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/90013-5-00013-2019. Entrega das Propostas: a
partir de 12/07/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
25/07/2019 às 11h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

GENIVALDO RODRIGUES DE SOUZA
Pregoeiro

(SIASGnet - 11/07/2019) 90013-00001-2019NE000222

SEÇÃO JUDICIÁRIA EM TOCANTINS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2019 - UASG 90038

Nº Processo: 22707920194018014. Objeto: Contratação de empresa especializada de
engenharia e/ou arquitetura para a adequação da segurança, tanto a estrutura física
predial quanto do sistema (CFTV), assim como, executar manutenções corretivas da
edificação, tais como retirada de infiltrações pluviais, trocas de materiais obsoletos por
materiais mais modernos e eficientes, troca de todas as luminárias fluorescentes por
luminárias de LED, troca das torneiras convencionais por torneiras automáticas e adequar
a edificação às normas de acessibilidade. Todos estes serviços serão prestados, com
fornecimento de mão de obra, materiais, ferramentas e equipamentos necessários, a
serem executados no edifício da Subseção Judiciária de Gurupí - TO, conforme Projeto
Básico - Anexo I do Edital. . Total de Itens Licitados: 1. Edital: 12/07/2019 das 08h00 às
17h59. Endereço: 201 Norte Conjunto 1 Lotes 02-a, Centro - Palmas/TO ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/90038-5-00009-2019. Entrega das Propostas: a
partir de 12/07/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
05/08/2019 às 14h30 no site www.comprasnet.gov.br.

SIDNEY MARTINS JALES
Pregoeiro

(SIASGnet - 11/07/2019) 90038-00001-2019NE000074

DIRETORIA DO FORO
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

AVISOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2019 - SRP

ATO Pae-Sei Nº 135-94.2019.4.01.8014
A Justiça Federal - SSJ/TO, por intermédio do Pregoeiro designado, torna público

o resultado do Pregão em epígrafe, relativo ao registro de preços para fornecimento de
materiais permanentes, cujos objetos foram adjudicados e homologados às empresas:
Grupo 1 (6 itens) - Flexform Ind Com, CNPJ 49.058.654/0001-65, Valor: 106.357,80; Grupo
2 (2 itens) - Cidade Verde Moveis Equipam, CNPJ 04.194.679/0001-58, Valor: 81.207,00;
Grupo 4 (2 itens) - Netscience Tecn Ind Equip Com, CNPJ 08.349.324/0001-41, Valor:
12.387,50; Grupo 5 (2 itens) - C&M Bonis Com Cofres, CNPJ 23.887.414/0001-80, Valor:
13.910,00; Grupo 8 (2 itens) - C S Rei Plástico, CNPJ 30.060.599/0001-10, Valor: 7.644,00;
Grupo 9 (5 itens) - M J Comercial, CNPJ 21.348.472/0001-00, Valor 33.779,00; Grupo 10 (6
itens) - Layout Móveis Escrit, CNPJ 02.604.236/0001-62, Valor: 90.750,00; Item 20 -
Domínio Com Equip, CNPJ 18.527.195/0001-98, Valor: 32.490,00; Item 34 - Ritron Com Ind
Maq, CNPJ 33.717.976/0001-39, Valor: 16.400,00 e Item 36 - Mape Com Repres, CNPJ
05.379.350/0001-24, Valor: 2.738,00.

Em 8 de julho de 2019.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2019 - SRP

ATO Pae-Sei Nº 1294-72.2019.4.01.8014
A Justiça Federal - SSJ/TO, por intermédio do Pregoeiro designado, torna

público o resultado do Pregão em epígrafe, relativo registro de preços para fornecimento
de cartuchos de toner, cujo objeto foi adjudicado e homologado à empresa Microsens S/A,
CNPJ 78.126.950/0011-26, grupo único: 03 itens - Valor: R$33.113,00.

Palmas-TO, 10 de julho de 2019.
SIDNEY MARTINS JALES

Pregoeiro

AVISOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2019 - SRP

ATO Pae-Sei Nº 1291-20.2019.4.01.8014
A Justiça Federal - SSJ/TO, por intermédio do Pregoeiro designado, torna público

o resultado do Pregão em epígrafe, relativo registro de preços para fornecimento de café,
açúcar, copos e guardanapos, cujo objeto foi adjudicado e homologado à Distribuidora
Floriano Eireli, CNPJ 02.610.348/0001-26, grupo único: 04 itens - Valor: R$34.699,40.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2019 - SRP

ATO Pae-Sei Nº 3132-15.2019.4.01.8014
A Justiça Federal - SSJ/TO, por intermédio do Pregoeiro designado, torna

público o resultado do Pregão em epígrafe, relativo à execução de serviços de engenharia
- reforma predial, com fornecimento de materiais, em ambientes dos edifícios sede e
anexo da Justiça Federal, em Palmas - TO, cujo objeto foi adjudicado e homologado à W F
Engenharia Eireli, CNPJ 28.156.054/0001-60, Valor Global: R$252.000,00. Em 11/07/2019.

Palmas-TO, 11 de julho de 2019.
SIDNEY MARTINS JALES

Pregoeiro

2ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DO FORO
S EC R E T A R I A - G E R A L

SUBSECRETARIA DE MATERIAL E PATRIMONIO
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Contratada: Pavimaster Comércio e Serviços; CNPJ: 28.061.914/0001-81; PROC: EOF-
2018/00471; OBJ: cerca concertina; TL: pregão; PT: 02061056942570001; ED: 339039; NE:
2019NE800150; valor: R$ 1.982,90; data: 10/07/2019.

3ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 0002020-62.2018.4.03.8002. Contrato n.º 9/2019 - DFORMS/SADM-
MS/NULF/CPGR-SUCT. Pregão Eletrônico nº 4/2019. Contratante: Justiça Federal de Primeiro
Grau em Mato Grosso do Sul. Contratada: S. H. Informática Ltda. (CNPJ: 06.048.539/0001-05).
Objeto: Prestação de serviço de implantação e operação de sistema informatizado e
integrado, por meio de sítio eletrônico (site) na rede de alcance mundial - "web", "online" e
em tempo real, para o gerenciamento de abastecimento de combustíveis (gasolina comum,
gasolina aditivada, etanol, óleo diesel S10 e óleo diesel comum) de veículos com a utilização
de tecnologia de cartão magnético ou micro processado e disponibilização de rede
credenciada de postos de combustíveis. Vigência: 12 (doze) meses. Valor Global: R$ 30.809,52.
Assinatura: 8/7/2019. Signatários: Pela Contratante: Ricardo Damasceno de Almeida, Juiz
Federal Diretor do Foro. Pela Contratada: Luciano Christian Gonçalves, procurador.

5ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DIRETORIA DO FORO
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE RESCISÃO

CONTRATO Nº 28/2015. ESPÉCIE: Rescisão unilateral do Contrato nº 28/2015 - JF/RN, que
trata da locação de imóvel para funcionamento da Subseção Judiciária de Pau dos Ferros.
PA: nº 1569/2015. CONTRATADA: ISABELLE VELÚCIA DIAS DE ARAÚJO. CPF nº 008.567.984-
44. AL: art. 78, inciso XII, e art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, c/c Cláusula Oitava do
Contrato. Com efeitos retroativos a 02/01/2019. ASSINADO: 10/07/2019, pelo Contratante,
Vice-Diretor do Foro, José Carlos Dantas Teixeira de Souza.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO 24/2019. CONTRATANTE: A União Federal, por intermédio da
Justiça Federal de Primeiro Grau em Sergipe, CNPJ: 05.426.567/0001-48; CON T R AT A DA :
FÊNIX SERVIÇOS GERAIS LTDA.; CNPJ: 00.326.994/0001-30; OBJETO: Serviços continuados
de limpeza, asseio, conservação predial e serviços gerais; serviço de auxiliar de
manutenção predial e serviço de recepcionista para os Fóruns Federais de Sergipe, com
disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva; VALOR: R$ 83.150,00
(mensal); R$ 997.800,00 (anual); P.A. nº 0000382-72.2019.4.05.7300; FUND. LEGAL: Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº
9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de
maio de 2017; DATA DA ASSINATURA: 11/07/2019; VIGÊNCIA: 17/17/2019; ASSINAM:
RONIVON DE ARAGÃO, Juiz Federal Diretor do Foro, pela Contratante, e JOSÉ AIRTON
MARINHO, Sócio Administrador, pela Contratada.

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 10/2019 - SEI nº 007785. Contratante: Conselho Federal de Administração e a
empresa: FIREPRINT SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA. Objeto: Impressão de peças para
divulgação do Programa de Certificação Profissional 2019. Valor: R$ 747,00 (setecentos e
quarenta e sete reais). Data da Assinatura: 05/07/2019. Prazo de validade: 05/07/2019 a
05/10/2019. Fundamento Legal: Art. 61, Parágrafo único, Lei 8.666/93.
Contrato nº 11/2019 - SEI nº 007785. Contratante: Conselho Federal de Administração e a
empresa: GRAFICA E EDITORA LESS EIRELI-ME. Objeto: Impressão de peças para divulgação
do Programa de Certificação Profissional 2019. Valor: R$ 3.420,00 (três mil quatrocentos e
vinte reais). Data da Assinatura: 05/07/2019. Prazo de validade: 05/07/2019 a 05/10/2019.
Fundamento Legal: Art. 61, Parágrafo único, Lei 8.666/93.

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE
EDITAL Nº 3 , DE 9 DE JULHO DE 2019

O Conselho Federal de Contabilidade (CFC), no uso de suas atribuições legais e
com base na Norma Brasileira de Contabilidade - NBC PA 13(R2), torna pública a abertura
de inscrições e estabelece as normas para a realização da 20ª EDIÇÃO DO EXAME DE
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (EQT) para registro no Cadastro Nacional de Auditores
Independentes (CNAI) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e para os profissionais
que pretendam atuar nas instituições autorizadas a funcionar pela Comissão de Valores
Mobiliários (CVM), pelo Banco Central do Brasil (BCB) e Sociedades Supervisionadas pela
Superintendência de Seguros Privados (Susep).

O exame de que trata o Edital será composto de 4 (quatro) provas: a) Prova de
Qualificação Técnica Geral (QTG), b) Prova específica para os contadores que pretendam
atuar em auditoria de instituições reguladas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM),
c) prova específica para os contadores que pretendam atuar em auditoria de instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BCB) e d) prova específica para os
contadores que pretendam atuar em auditoria de sociedades supervisionadas pela
Superintendência de Seguros Privados (Susep).

As provas serão escritas, com questões para respostas objetivas e questões
para respostas dissertativas.

Os contadores que não estejam inscritos no Cadastro Nacional de Auditores
Independentes (CNAI) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e que pretendam atuar
em auditoria de instituições reguladas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), pelo
Banco Central do Brasil (BCB) e pela Superintendência de Seguros Privados (Susep), além
da prova de Qualificação Técnica Geral, deverão, também, se submeter à prova
específica.

As folhas de respostas das questões dissertativas das provas específicas da
Comissão de Valores Mobiliários (CVM), do Banco Central do Brasil (BCB) e da
Superintendência de Seguros Privados (Susep) somente serão corrigidas se o(a)
candidato(a) estiver inscrito(a) no Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI) do
Conselho Federal de Contabilidade (CFC) ou se for aprovado(a) na prova de Qualificação
Técnica Geral.
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Nº 133, sexta-feira, 12 de julho de 2019ISSN 1677-7069Seção 3

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 033/2018 de serviços de manutenção em
elevadores da JFMG em Uberlândia. CONTRATANTE: a União, por meio da Justiça Fe d e r a l
de Primeiro Grau em Minas Gerais. CONTRATADA: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA .
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato para o período de 03/07/2019 a
02/07/2020, resguardado o direito ao reajuste. BASE LEGAL: Processo SEI 0009202-38.2018
e Lei 8.666/93. DATA DE ASSINATURA: 07/06/2019. Assinado por: Diretora da Secretaria
Administrativa, a Dra. Eloísa Cruz Moreira de Carvalho, pela Contratante, e os Srs. Verônica
França Santos e Frederick Claude Melo Deltour, pela Contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2019 - UASG 90013

Nº Processo: 12098202019401800. Objeto: Contratação de empresa especializada para a
execução do projeto de instalação de sistema de climatização predial do tipo VRF (Variable
Refrigerant Flow), com fornecimento de equipamentos, incluindo, ainda, a infraestrutura
de drenos, execução de dutos, isolamentos térmicos, sistema de tubulação de cobre,
infraestrutura de elétrica e iluminação, ventilação mecânica, automação,
descomissionamento de instalações e execução de sistema de forro, referentes à
climatização do Edifício Euclydes Reis Aguiar, localizado na Avenida Álvares Cabral, 1.741,
Bairro Santo Agostinho, na cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, conforme o edital..
Total de Itens Licitados: 1. Edital: 12/07/2019 das 08h00 às 11h59 e das 12h00 às 17h59.
Endereço: Av. Alvares Cabral, Nr. 1805 - Santo Agostinho, - Belo Horizonte/MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/90013-5-00013-2019. Entrega das Propostas: a
partir de 12/07/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
25/07/2019 às 11h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

GENIVALDO RODRIGUES DE SOUZA
Pregoeiro

(SIASGnet - 11/07/2019) 90013-00001-2019NE000222

SEÇÃO JUDICIÁRIA EM TOCANTINS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2019 - UASG 90038

Nº Processo: 22707920194018014. Objeto: Contratação de empresa especializada de
engenharia e/ou arquitetura para a adequação da segurança, tanto a estrutura física
predial quanto do sistema (CFTV), assim como, executar manutenções corretivas da
edificação, tais como retirada de infiltrações pluviais, trocas de materiais obsoletos por
materiais mais modernos e eficientes, troca de todas as luminárias fluorescentes por
luminárias de LED, troca das torneiras convencionais por torneiras automáticas e adequar
a edificação às normas de acessibilidade. Todos estes serviços serão prestados, com
fornecimento de mão de obra, materiais, ferramentas e equipamentos necessários, a
serem executados no edifício da Subseção Judiciária de Gurupí - TO, conforme Projeto
Básico - Anexo I do Edital. . Total de Itens Licitados: 1. Edital: 12/07/2019 das 08h00 às
17h59. Endereço: 201 Norte Conjunto 1 Lotes 02-a, Centro - Palmas/TO ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/90038-5-00009-2019. Entrega das Propostas: a
partir de 12/07/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
05/08/2019 às 14h30 no site www.comprasnet.gov.br.

SIDNEY MARTINS JALES
Pregoeiro

(SIASGnet - 11/07/2019) 90038-00001-2019NE000074

DIRETORIA DO FORO
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

AVISOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2019 - SRP

ATO Pae-Sei Nº 135-94.2019.4.01.8014
A Justiça Federal - SSJ/TO, por intermédio do Pregoeiro designado, torna público

o resultado do Pregão em epígrafe, relativo ao registro de preços para fornecimento de
materiais permanentes, cujos objetos foram adjudicados e homologados às empresas:
Grupo 1 (6 itens) - Flexform Ind Com, CNPJ 49.058.654/0001-65, Valor: 106.357,80; Grupo
2 (2 itens) - Cidade Verde Moveis Equipam, CNPJ 04.194.679/0001-58, Valor: 81.207,00;
Grupo 4 (2 itens) - Netscience Tecn Ind Equip Com, CNPJ 08.349.324/0001-41, Valor:
12.387,50; Grupo 5 (2 itens) - C&M Bonis Com Cofres, CNPJ 23.887.414/0001-80, Valor:
13.910,00; Grupo 8 (2 itens) - C S Rei Plástico, CNPJ 30.060.599/0001-10, Valor: 7.644,00;
Grupo 9 (5 itens) - M J Comercial, CNPJ 21.348.472/0001-00, Valor 33.779,00; Grupo 10 (6
itens) - Layout Móveis Escrit, CNPJ 02.604.236/0001-62, Valor: 90.750,00; Item 20 -
Domínio Com Equip, CNPJ 18.527.195/0001-98, Valor: 32.490,00; Item 34 - Ritron Com Ind
Maq, CNPJ 33.717.976/0001-39, Valor: 16.400,00 e Item 36 - Mape Com Repres, CNPJ
05.379.350/0001-24, Valor: 2.738,00.

Em 8 de julho de 2019.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2019 - SRP

ATO Pae-Sei Nº 1294-72.2019.4.01.8014
A Justiça Federal - SSJ/TO, por intermédio do Pregoeiro designado, torna

público o resultado do Pregão em epígrafe, relativo registro de preços para fornecimento
de cartuchos de toner, cujo objeto foi adjudicado e homologado à empresa Microsens S/A,
CNPJ 78.126.950/0011-26, grupo único: 03 itens - Valor: R$33.113,00.

Palmas-TO, 10 de julho de 2019.
SIDNEY MARTINS JALES

Pregoeiro

AVISOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2019 - SRP

ATO Pae-Sei Nº 1291-20.2019.4.01.8014
A Justiça Federal - SSJ/TO, por intermédio do Pregoeiro designado, torna público

o resultado do Pregão em epígrafe, relativo registro de preços para fornecimento de café,
açúcar, copos e guardanapos, cujo objeto foi adjudicado e homologado à Distribuidora
Floriano Eireli, CNPJ 02.610.348/0001-26, grupo único: 04 itens - Valor: R$34.699,40.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2019 - SRP

ATO Pae-Sei Nº 3132-15.2019.4.01.8014
A Justiça Federal - SSJ/TO, por intermédio do Pregoeiro designado, torna

público o resultado do Pregão em epígrafe, relativo à execução de serviços de engenharia
- reforma predial, com fornecimento de materiais, em ambientes dos edifícios sede e
anexo da Justiça Federal, em Palmas - TO, cujo objeto foi adjudicado e homologado à W F
Engenharia Eireli, CNPJ 28.156.054/0001-60, Valor Global: R$252.000,00. Em 11/07/2019.

Palmas-TO, 11 de julho de 2019.
SIDNEY MARTINS JALES

Pregoeiro

2ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DO FORO
S EC R E T A R I A - G E R A L

SUBSECRETARIA DE MATERIAL E PATRIMONIO
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Contratada: Pavimaster Comércio e Serviços; CNPJ: 28.061.914/0001-81; PROC: EOF-
2018/00471; OBJ: cerca concertina; TL: pregão; PT: 02061056942570001; ED: 339039; NE:
2019NE800150; valor: R$ 1.982,90; data: 10/07/2019.

3ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 0002020-62.2018.4.03.8002. Contrato n.º 9/2019 - DFORMS/SADM-
MS/NULF/CPGR-SUCT. Pregão Eletrônico nº 4/2019. Contratante: Justiça Federal de Primeiro
Grau em Mato Grosso do Sul. Contratada: S. H. Informática Ltda. (CNPJ: 06.048.539/0001-05).
Objeto: Prestação de serviço de implantação e operação de sistema informatizado e
integrado, por meio de sítio eletrônico (site) na rede de alcance mundial - "web", "online" e
em tempo real, para o gerenciamento de abastecimento de combustíveis (gasolina comum,
gasolina aditivada, etanol, óleo diesel S10 e óleo diesel comum) de veículos com a utilização
de tecnologia de cartão magnético ou micro processado e disponibilização de rede
credenciada de postos de combustíveis. Vigência: 12 (doze) meses. Valor Global: R$ 30.809,52.
Assinatura: 8/7/2019. Signatários: Pela Contratante: Ricardo Damasceno de Almeida, Juiz
Federal Diretor do Foro. Pela Contratada: Luciano Christian Gonçalves, procurador.

5ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DIRETORIA DO FORO
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE RESCISÃO

CONTRATO Nº 28/2015. ESPÉCIE: Rescisão unilateral do Contrato nº 28/2015 - JF/RN, que
trata da locação de imóvel para funcionamento da Subseção Judiciária de Pau dos Ferros.
PA: nº 1569/2015. CONTRATADA: ISABELLE VELÚCIA DIAS DE ARAÚJO. CPF nº 008.567.984-
44. AL: art. 78, inciso XII, e art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, c/c Cláusula Oitava do
Contrato. Com efeitos retroativos a 02/01/2019. ASSINADO: 10/07/2019, pelo Contratante,
Vice-Diretor do Foro, José Carlos Dantas Teixeira de Souza.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO 24/2019. CONTRATANTE: A União Federal, por intermédio da
Justiça Federal de Primeiro Grau em Sergipe, CNPJ: 05.426.567/0001-48; CON T R AT A DA :
FÊNIX SERVIÇOS GERAIS LTDA.; CNPJ: 00.326.994/0001-30; OBJETO: Serviços continuados
de limpeza, asseio, conservação predial e serviços gerais; serviço de auxiliar de
manutenção predial e serviço de recepcionista para os Fóruns Federais de Sergipe, com
disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva; VALOR: R$ 83.150,00
(mensal); R$ 997.800,00 (anual); P.A. nº 0000382-72.2019.4.05.7300; FUND. LEGAL: Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº
9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de
maio de 2017; DATA DA ASSINATURA: 11/07/2019; VIGÊNCIA: 17/17/2019; ASSINAM:
RONIVON DE ARAGÃO, Juiz Federal Diretor do Foro, pela Contratante, e JOSÉ AIRTON
MARINHO, Sócio Administrador, pela Contratada.

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 10/2019 - SEI nº 007785. Contratante: Conselho Federal de Administração e a
empresa: FIREPRINT SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA. Objeto: Impressão de peças para
divulgação do Programa de Certificação Profissional 2019. Valor: R$ 747,00 (setecentos e
quarenta e sete reais). Data da Assinatura: 05/07/2019. Prazo de validade: 05/07/2019 a
05/10/2019. Fundamento Legal: Art. 61, Parágrafo único, Lei 8.666/93.
Contrato nº 11/2019 - SEI nº 007785. Contratante: Conselho Federal de Administração e a
empresa: GRAFICA E EDITORA LESS EIRELI-ME. Objeto: Impressão de peças para divulgação
do Programa de Certificação Profissional 2019. Valor: R$ 3.420,00 (três mil quatrocentos e
vinte reais). Data da Assinatura: 05/07/2019. Prazo de validade: 05/07/2019 a 05/10/2019.
Fundamento Legal: Art. 61, Parágrafo único, Lei 8.666/93.

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE
EDITAL Nº 3 , DE 9 DE JULHO DE 2019

O Conselho Federal de Contabilidade (CFC), no uso de suas atribuições legais e
com base na Norma Brasileira de Contabilidade - NBC PA 13(R2), torna pública a abertura
de inscrições e estabelece as normas para a realização da 20ª EDIÇÃO DO EXAME DE
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (EQT) para registro no Cadastro Nacional de Auditores
Independentes (CNAI) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e para os profissionais
que pretendam atuar nas instituições autorizadas a funcionar pela Comissão de Valores
Mobiliários (CVM), pelo Banco Central do Brasil (BCB) e Sociedades Supervisionadas pela
Superintendência de Seguros Privados (Susep).

O exame de que trata o Edital será composto de 4 (quatro) provas: a) Prova de
Qualificação Técnica Geral (QTG), b) Prova específica para os contadores que pretendam
atuar em auditoria de instituições reguladas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM),
c) prova específica para os contadores que pretendam atuar em auditoria de instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BCB) e d) prova específica para os
contadores que pretendam atuar em auditoria de sociedades supervisionadas pela
Superintendência de Seguros Privados (Susep).

As provas serão escritas, com questões para respostas objetivas e questões
para respostas dissertativas.

Os contadores que não estejam inscritos no Cadastro Nacional de Auditores
Independentes (CNAI) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e que pretendam atuar
em auditoria de instituições reguladas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), pelo
Banco Central do Brasil (BCB) e pela Superintendência de Seguros Privados (Susep), além
da prova de Qualificação Técnica Geral, deverão, também, se submeter à prova
específica.

As folhas de respostas das questões dissertativas das provas específicas da
Comissão de Valores Mobiliários (CVM), do Banco Central do Brasil (BCB) e da
Superintendência de Seguros Privados (Susep) somente serão corrigidas se o(a)
candidato(a) estiver inscrito(a) no Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI) do
Conselho Federal de Contabilidade (CFC) ou se for aprovado(a) na prova de Qualificação
Técnica Geral.
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 Seção de Orçamento e Finanças
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1814 - www.cfa.org.br

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor, em 16/07/2019, às 19:01, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Mauro Kreuz, Presidente,
em 16/07/2019, às 19:32, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0300318 e o código CRC
C4C7128A.

Referência: Processo nº 476900.007785/2017-02 SEI nº 0300318
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 Seção de Orçamento e Finanças
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1814 - www.cfa.org.br

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor, em 16/07/2019, às 19:01, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Mauro Kreuz, Presidente,
em 16/07/2019, às 19:32, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0300334 e o código CRC
852CD5A9.

Referência: Processo nº 476900.007785/2017-02 SEI nº 0300334
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Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, - Bairro Asa Sul,
Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1808 - www.cfa.org.br
Despacho nº 1289/2019/CFA

Brasília, 12 de novembro de 2019.
  
Para: Adm. Sueli Cristina
Providências: Aprovação de pasta da Certificação Profissional
 
A CDI na data de hoje, 12 de novembro, analisou a prova gráfica da pasta da
Certificação Profissional e está de acordo com o arquivo recebido para a gráfica.
Portanto, em relação a parte técnica a prova está de acordo com o que foi
especificado na licitação. 

Renata Costa
Assessora de Comunicação

Documento assinado eletronicamente por RP Renata Costa Ferreira,
Assessora de Comunicação, em 12/11/2019, às 15:14, conforme horário
oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0357602 e o código CRC
8EDB75B1.

Referência: Processo nº 476900.007785/2017-02 SEI nº 0357602
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